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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 
a) Projeto de Lei n 007/2020: autoriza o Poder Executivo a incluir ELEMENTO DE 
DESPESA no Plano Plurianual 2018-2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020 
e na Lei Orçamentária Anual de 2020; a abrir Crédito Especial na Lei Orçamentária 
Anual de 2020 até o montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais) e dá outras providên-
cias;  
 
b) Projeto de Lei nº 008/2020: reconhece a CALAMIDADE PÚBLICA MUNICIPAL, 
convalida as medidas disciplinadas no Decreto Municipal nº 2.003, de 20 de março de 
2020, autoriza a prorrogação de vencimento de dívidas de natureza tributárias e não 
tributárias do exercício de 2020, e dá outras providências 

 

PARECER 

 
a) Projeto de Lei nº 007/2020 
 

O presente Projeto de Lei visa autorizar o Poder Executivo a incluir ELEMENTO 
DE DESPESA no Plano Plurianual 2018-2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 
2020 e na Lei Orçamentária Anual de 2020; a abrir Crédito Especial na Lei Orçamentá-
ria Anual de 2020 até o montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais), voltado a “aquisição 
de Patrulha Agrícola Mecanizada (roçadeira hidráulica articulada para trator e rompedor 
para retroescavadeira)”, objeto do Convênio MAPA - Plataforma + Brasil nº 
888807/2019, celebrado com a União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, proveniente da Proposta SICONV nº 003393/2019.  

Lido o parecer jurídico e achado conforme.  
Para a análise da questão constitucional envolvida, é importante salientar que 

no presente Projeto de Lei foram respeitados os Princípios constitucionais que regem 
a administração pública.  O texto é constitucional, posto que é a própria Constituição 
Federal que prevê que o Município pode legislar sobre assuntos de interesse local. O 
mérito deverá ser analisado pelos vereadores, em votação em plenário. 

Desta forma, sendo o presente projeto legal, deve o mesmo prosseguir para dis-
cussão e votação pelo Plenário, conforme disciplina o Regimento Interno da Câmara 
Municipal 

 
 

b) Projeto de Lei nº 008/2020 
 

O presente Projeto de Lei visa autorizar o Poder Executivo reconhecer a CALA-
MIDADE PÚBLICA MUNICIPAL, convalida as medidas disciplinadas no Decreto Muni-
cipal nº 2.003, de 20 de março de 2020, autoriza a prorrogação de vencimento de dívi-
das de natureza tributárias e não tributárias do exercício de 2020, e dá outras providên-
cias. 

Lido o parecer jurídico e achado conforme, de onde destacamos parte importante 
para nossa decisão:  
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O decreto Municipal a ser convalidado obedece a Lei Nacional nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que 
dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do coronavírus 
responsável pelo surto de 2019; é condizente com a Portaria nº 188, de 4 de fevereiro de 2020, que “De-
clara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana 
pelo novo coronavírus (2019-nCoV)” e com a Portaria nº 356, de 11 de março de 2020, também do Minis-
tério da Saúde, que regulamenta e operacionaliza a Lei nº 13.797/2020, estabelecendo medidas para o 
enfrentamento da emergência em saúde pública, com o Decreto Estadual nº 55.115, de 13 de março de 
2020, dispondo sobre as medidas temporárias de prevenção ao contágio do vírus, no âmbito estadual e o 
Decreto nº 55.128, de 19 de março de 2020, decretando estado de calamidade pública em todo o territó-
rio do Rio Grande do Sul.  
Neste período, será necessário adotar medidas drásticas e extremamente urgentes, para atender a de-
manda relacionada ao coronavírus, não podendo o município depender de toda a burocracia de tramita-
ção legislativa – a situação foge ao comum, como nunca antes visto na modernidade. Hoje se percebe que 
tudo o antes previsto sobre “pandemia” é insuficiente, pois não havia precedentes. É certo que, passado 
este tempo, a legislação nacional será modificada, em todas suas esferas, de forma a melhor regulamentar 
com proceder nestes casos, mas, por ora, é o que se tem em mãos para evitar um mal maior.  

 
Para a análise da questão constitucional envolvida, é importante salientar que 

no presente Projeto de Lei foram respeitados os Princípios constitucionais que regem 
a administração pública.  

 
Desta forma, sendo o presente projeto legal, deve o mesmo prosseguir para dis-

cussão e votação pelo Plenário, conforme disciplina o Regimento Interno da Câmara 
Municipal 

CONCLUSÃO 
 

Os membros desta Comissão, após analisarem amplamente os referidos Proje-
tos, exaram parecer no sentido de ser possível a discussão e votação pelo Plenário, 
pois atendem aos requisitos legais.  

Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Passa Sete, dia 30 de março de 2020. 
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